
Conselho Municipal de Assistência Social 
Instituído pela Lei 29/96 de 14 de junho de 1996
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná
Contato: (41) 3381-5978
cmas@sjp.pr.gov.br

Ata da  04ª Reunião Ordinária de 2025 do Conselho Municipal de Assistência Social de

São  José  dos  Pinhais  –  CMAS/SJP,  realizada  em  27  de  março  de  2025,  de  forma

presencial, no CRAS da Juventude, com início previsto para as 13h30min, para deliberar

sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Apresentação da Unidade; 3. Ata; 4. Expedientes; 5.

Comissões; 6.  Retificação  Edital  de  Chamamento  Público  n°  03/2022  SEMAS  –

Acolhimento de crianças e adolescentes; 7. Outros; 8. Informes Gerais; 9. Data da próxima

reunião  ordinária.  Participaram  da  reunião  os  conselheiros  e  conselheiras:  Emanuelly

(APAE), Paula (CAJEMA), Catarine (CIEE), Edna (SEMS), Melody (SEMED), Rosangela

(SEMHAB), Ema (Patronato), Raphael (SINSEP), Zelmo (SEMFI), Angela (SEMPLADE) e

Jandira (SEMAS). Secretaria-Executiva: Camila e Monique. Justificou a ausência: Zuleika

(Usuários  e  Usuárias  da  Assistência  Social),  Silvia  (Patronato),  Elisabete  (SINSEP),

Emanuel (SEMPLADE) e Solange (SEMED). Ausência sem justificativa: Cladice (Usuários

e  Usuárias  da  Assistência  Social).  1  –  ABERTURA:  às  13h50min,  a  vice-presidente

Emanuelly deu início à reunião agradecendo a participação de todos e todas, e logo após

seguiu-se para a pauta. 2 – APRESENTAÇÃO DA UNIDADE: A apresentação foi realizada

pela Coordenadora do CRAS da Juventude, Raquel, com apoio da equipe técnica e das

usuárias  do  serviço  da  assistência  social,  que  explicaram  sobre  os  atendimentos  e

demandas da unidade. Foram abordadas algumas dificuldades, como falta de materiais

básicos,  como  papel  higiênico  e  produtos  de  limpeza  e  a  dificuldade  de  logística  na

entrega, falta de cobertores e colchões e falta servidores e de motorista para realizar os

atendimentos.  A  equipe  do  CRAS também informa sobre  um problema no  telhado  da

unidade, durante as chuvas a água acaba entrando no interior do local, podendo danificar

os computadores e demais materiais e que, durante um período, precisaram emprestar

uma das salas para a Secretaria de Educação devido a uma reforma em uma escola da

região. Os conselheiros entendem que essas situações prejudicam as atividades realizadas

pelo CRAS,  visto  que não há salas disponíveis,  e  deliberou encaminhar  Ofício  para a

Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), solicitando esclarecimento e previsão

de adequação das  demandas apresentadas  pela  unidade.  Também será  encaminhado

Ofício para a SEMAS solicitando informações, com prazo de 15 dias para resposta, quanto

a previsão de entrega de colchões e cobertores, visto que a demanda aumenta após o

verão;  previsão  para  recomposição  das  equipes,  incluindo  motorista;  e  verificar  se  há

servidores da Secretaria que acompanham o contrato da empresa de logística. Ainda, caso
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não sejam adotadas medidas para sanar os problemas apresentados, a demanda será

encaminhada para o Ministério Público. 3 – ATAS. As atas da 1ª Reunião Extraordinária e

3ª Reunião Ordinária foram aprovadas pelo colegiado.  4 – EXPEDIENTES:  1) Ofício nº

2877/2025 – SEMAS: Em complementação ao Ofício, encaminham escala de dezembro de

2024 das Unidades de Acolhimento Institucional  (UAI).  Deliberação: encaminhar para a

Comissão de Políticas. 2) Ofício nº 79/2025 – SINSEP: Solicita fiscalização e medidas de

segurança para o Abrigo I.  O Conselheiro Raphael  relata que muitos trabalhadores da

SEMAS, incluindo os do abrigo, não estavam cientes da terceirização serviço, e diante

disso, sugere a presença da equipe da SEMAS na próxima reunião ordinária, bem como a

participação de representes das três UAI, com o objetivo de discutir e buscar soluções para

os  problemas enfrentados.  Deliberação:  Oficiar  a  SEMAS.  3)  Requerimento  –  Lar  dos

Anjos:  Manutenção  de  inscrição.  Deliberação:  encaminhar  para  a  Comissão  de

Assessoramento. 5 – COMISSÕES: Assessoramento: A conselheira Melody informou que

a comissão realizou uma reunião com representantes da ONG Love Kids, mas que ainda

não estão evidentes as ações socioassistenciais prestadas, destacando que ficou acordado

que  o  assunto  será  discutido  na  próxima  reunião  da Comissão  de  Assessoramento.

Controle Social: A conselheira Emanuelly informou que a comissão se reuniu no dia 24 de

março, junto com Ayrton, da Divisão de Gestão do SUAS e Programas de Transferência de

Renda, e apresentará o parecer na próxima reunião. Conferência: O conselheiro Raphael

informou que os orçamentos recebidos estão acima do recurso disponível. Foram avaliadas

algumas possibilidades quanto ao local do evento, mas farão uma reunião no dia 01 de

abril, terça-feira, com a presença da Divisão Administrativa e Financeira da SEMAS e da

Secretaria-Executiva, para alinhar essa e outras questões importantes, e no dia 11 de abril,

será feito o lançamento da Conferência, no auditório da Prefeitura.  Ficaram definidas as

datas de 03 e 05 de julho para a Conferência e foi  reservada a Câmara Municipal.  O

conselheiro  também mencionou a  importância  em retomar  os  fóruns segmentados dos

trabalhadores e trabalhadoras do SUAS, usuários e usuárias,  e de governo.  Citou que

ainda está tramitando a minuta de alteração da lei do CMAS, e que essa mudança será

relevante para a conferência, visto que alterará a composição do conselho e questiona se

houve  resposta  quanto  ao  Ofício  encaminhado  para  a  Prefeita,  para  saber  sobre  a

tramitação  do  documento.  Monique,  Secretária  Executiva,  lembra  que  o  Ofício  foi

elaborado,  mas  acabou  não  sendo  enviado,  pois  o  Presidente  Emanuel  informou  em
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reunião anterior que havia conversado pessoalmente sobre a tramitação. Os conselheiros

entendem que deve ser  mantida a decisão do colegiado e encaminhado o documento

solicitando informações sobre o trâmite da minuta da lei, e que esse é o caminho a ser

utilizado para as demandas do colegiado. A comissão também discutiu sobre uma nova

proposta  de  edital  para  concurso  da  logomarca  do  CMAS,  cuja  escolha  será  na

Conferência. Explica que o Edital ainda não foi finalizado, mas levaram em consideração as

dificuldades enfrentadas no concurso anterior. Por fim, foi discutido sobre a acessibilidade

e a possibilidade de contar com intérprete de libras e materiais acessíveis; os conselheiros

sugerem  que  a  comissão  articule  com  a  SEMED,  visto  que  eles  têm  servidores

capacitados.  P  olíticas:   O conselheiro Raphael informa que a comissão discutiu sobre as

Unidades de Acolhimento Institucional e tem demandas em andamento. 6 – RETIFICAÇÃO

EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  03/2022  SEMAS  –  ACOLHIMENTO  DE

CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES:  O  conselheiro  Raphael  abordou  esse  tema

anteriormente, nos expedientes.  7 – OUTROS: Foi informado o cancelamento da reunião

do dia 25/03 com a Prefeita, referente à Rede de Proteção. Os conselheiros relatam que as

unidades realizaram reuniões extraordinárias para fazer o levantamento das demandas e

se preparar para essa reunião e que, até o momento, não foi informada nova data. Foi

deliberado encaminhar Ofício para a Prefeita, solicitando o reagendamento. O conselheiro

Raphael  abordou uma situação dos servidores e servidoras da SEMAS, relatando que

assistentes sociais no município têm enfrentado dificuldades em seu exercício profissional

devido a demandas do Ministério Público. Cita que foi publicada uma Nota Conjunta da

SEMAS e CMAS que trata das atribuições dos profissionais que compõem a Rede de

Proteção do Sistema Único de Assistência Social de São José dos Pinhais/PR na inter-

relação com os  Órgãos  do  Sistema de Justiça,  mas os  servidores  ainda estão  sendo

demandados por situações que não lhes compete. Foi deliberado encaminhar Ofício para a

Procuradoria  Geral  do  Município  (PGM)  informando  sobre  a  situação  e  sobre  a  Nota

Técnica, solicitando posicionamento do órgão na defesa dos servidores. Também foi citado

que Lei Municipal do SUAS poderia amparar os servidores, e que a demora na tramitação

da publicação está  prejudicando o  desenvolvimento  de suas atividades.  Foi  deliberado

encaminhar  Ofício  para  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento

Econômico (SEMPLADE),  para  verificar  como está  o  trâmite  do documento  e  informar

sobre a situação. A Secretaria-Executiva informa que o Patronato também havia solicitado
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pauta, referente à Emenda Parlamentar. A conselheira Ema esclarece que foram emitidas

duas notas fiscais, sendo uma da compra do veículo e outra da adaptação realizada, mas

que  a  situação  já  foi  resolvida  junto  ao  financeiro  da  SEMAS.  A  secretária  Monique

informou que logo após a convocação foi enviado para o colegiado um e-mail da Vigilância

Socioassistencial  referente  a  situações  envolvendo  o  Cadastro  Único,  e  foi  deliberado

encaminhar para a Comissão de Controle Social para análise. A Conselheira Edna informa

que estará de licença nas próximas reuniões. Considerando que a suplente da Secretaria

Municipal de Saúde (SEMS) não participa das reuniões, foi deliberado encaminhar Ofício

para SEMS solicitando a participação da suplente, ou sua substituição.  8 – INFORMES

GERAIS:  Não houve.  9 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA:  10 de abril de

2025, no Auditório da SEMAS. Nada mais, a vice-presidente Emanuelly Ribeiro Assunção

encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata que após lida será

aprovada. 
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